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O Sindicato dos Bancários de Bauru e Região tem a transparência co-
mo um de seus pilares fundamentais. Esse compromisso permanente se reflete 
em todas as ações da entidade e, especialmente, na gestão financeira, onde a 
transparência é uma tradição consolidada.

Há décadas, os balancetes são públicos e de fácil acesso à categoria, garantindo 
que cada bancário saiba exatamente como os recursos são administrados. Essa 
postura fortalece a confiança e a credibilidade construídas ao longo de sua história.

Cada valor que entra é tratado com responsabilidade, e cada gasto é cui-
dadosamente planejado. Afinal, o Sindicato é uma ferramenta de luta coleti-
va, sem fins lucrativos. Todo recurso arrecadado é integralmente revertido em 
ações, mobilizações e conquistas para a categoria. Associe-se!
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BANCÁRIOS
NA LUTA

O Sindicato dos Bancários de Bauru e Região realiza no dia 26 de fevereiro, às 
18h30 (horário limite), sua assembleia anual de prestação de contas. A assembleia 
ocorrerá na sede da entidade, localizada na rua Marcondes Salgado, 4-44, no Cen-
tro de Bauru.

Os membros do Conselho Fiscal da entidade irão apresentar o balanço financeiro 
referente ao período entre fevereiro de 2025 e janeiro de 2026 para, em seguida, dar 
seu parecer. Por se tratar de uma assembleia ordinária, poderão deliberar sobre as 
contas apenas os bancários sindicalizados.

Transparência
Qualquer pessoa pode acessar os balancetes do Sindicato. Eles podem ser visua-
lizados diretamente no site: www.seebbauru.org.br/balancetes

O conteúdo também pode ser consultado neste jornal, porém de forma sintética, 
tanto por limitações da impressão gráfica quanto por responsabilidade ambiental.

Os bancários também podem solicitar uma cópia do balancete na secretaria da 
entidade. O horário de funcionamento é de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.

Participe da assembleia!

Assembleia de prestação de contas  
do Sindicato será no dia 26. Participe!
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O Banco do Brasil lançou mais uma reestruturação, 
batizada de “Talentos para Gerar Resultados – Rede 
2026”. Segundo o banco, o programa prevê a criação 
de mais de 1.100 funções comissionadas. Especialistas 
em Atendimento e Negócios passarão a atuar em cerca 
de 700 Lojas BB que hoje não contam com gerência mé-
dia, com o objetivo de garantir que 100% das unidades 
tenham ao menos dois comissionados. Além disso, 15 
unidades de negócios serão transformadas em redes es-
pecializadas.

Entretanto, o que o BB não destaca é que, paralela-
mente, outras funções estão sendo extintas em diferen-
tes agências. Ou seja, na prática, não há aumento real 
do número de funções comissionadas, mas apenas uma 
redistribuição que pode resultar em excedentes, deslo-
camentos forçados e descomissionamentos.

Na justificativa oficial, o banco afirma que a iniciativa 
faz parte de uma reorganização estratégica da rede, com 
foco na abertura de oportunidades em funções comis-
sionadas. O discurso, no entanto, ignora os impactos di-
retos sobre os trabalhadores, além de omitir o fato de 
que estão sendo criadas vagas de 8 horas em localida-
des pouco atrativas, em uma tentativa de suprir a falta de 
pessoal e a ausência de novos concursos públicos.

O Sindicato repudia a postura do BB que, por mais uma 
vez, optou por ignorar o diálogo com o movimento sindi-
cal e com os próprios empregados, impondo mudanças de 
forma unilateral, sem transparência e sem negociação.

A principal preocupação se concentra no período a par-
tir de 27 de fevereiro. Circulam, internamente, indícios de 
que o banco poderá promover transferências arbitrárias, 
de acordo com seus próprios interesses, desconsideran-
do a vida pessoal, familiar e a saúde dos trabalhadores. O 
Sindicato deixa claro que não aceitará redução salarial, 
coerção, assédio, ameaças veladas, transferências arbi-
trárias ou qualquer prática que viole a voluntariedade dos 
empregados. A entidade seguirá mobilizada na defesa dos 
direitos, exigindo prioridade de alocação no mesmo muni-
cípio, metas reduzidas no período de transição e, sobretu-
do, respeito aos limites de cada trabalhador.

Nova reestruturação: Sindicato não 
permitirá transferências arbitrárias!

Banco do Brasil

Tarciana Medeiros, presidente do BB, vem conduzindo a institui-
ção como se fosse um banco privado, priorizando metas e re-
sultados em detrimento do funcionalismo e do papel público do 
banco. Incoerente! 

Veja vídeo sobre a reestruturação:  
www.youtube.com/sindicatobancariosbauru

EXIGÊNCIAS E  
CERTIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS

•	 Geral Geral – Varejo (empresa; pequena empresa; 
microempresa; personalizado agro; personalizado 
pessoa física: CPA 10 / CPA → CPA 20 / C-PRO R → 
CPA + C-PRO R

•	 Geral e Ger. Relacionamento – Geinv: CEA / C-PRO R 
+ C-PRO I → CEA / C-PRO R + C-PRO I → CPA + C-PRO 
R + C-PRO I

•	 Geral e Ger. Relacionamento – Alta Renda: CPA 20 / 
C-PRO R → CPA 20 / C-PRO R → CPA + C-PRO R

•	 Ger. Relacionamento (Carteira) – Varejo (empresa; 
pequena empresa; microempresa; personalizado 
agro; personalizado pessoa física: CPA 10 / CPA → 
CPA 20 / C-PRO R → CPA + C-PRO R

•	 Ger. Relacionamento (Atendimento) – Varejo: CPA 10 
/ CPA → CPA 10 / CPA → CPA

•	 Especialista de Atendimento e Neg. UN – Leve: Sem 
exigência → CPA 20 / C-PRO R → CPA + C-PRO R

•	 Especialista de Atendimento e Neg. UN: Sem exigên-
cia → CPA 10 / CPA → CPA

•	 Assistentes – Varejo e Alta Renda: Sem exigência → 
CPA 10 / CPA → CPA

•	 Assistentes – Geinv: CPA 20 → CPA 20 / C-PRO R → 
CPA + C-PRO R
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Pesquisa confirma:  
trabalhadores querem Sindicato! 

Luta coletiva

Mesmo diante das constantes tentativas de governos 
da extrema direita de enfraquecer o movimento sindical, os 
trabalhadores brasileiros seguem demonstrando, de forma 
clara, que confiam em suas entidades representativas. Os 
sindicatos continuam sendo um verdadeiro escudo contra 
ataques aos direitos, além de instrumentos fundamentais 
de organização e luta coletiva.

A pesquisa “O Trabalho e o Brasil”, realizada no final do 
ano passado pela Vox Populi em parceria com as centrais 
sindicais e o Dieese, confirma essa realidade: 68% dos tra-
balhadores consideram os sindicatos importantes ou mui-
to importantes para a defesa de direitos, a mediação de 
conflitos e a conquista de melhores salários e condições 
de trabalho.

O levantamento ouviu 3.850 pessoas em todo o pa-
ís, incluindo celetistas, autônomos, informais, servidores 

públicos, trabalhadores de aplicativos, desempregados e 
aposentados, o que reforça a abrangência e a legitimidade 
dos dados.

68% dos trabalhadores 
consideram os sindicatos 
importantes ou muito 
importantes para a defesa 
de direitos, a mediação 
de conflitos e a conquista 
de melhores salários e 
condições de trabalho.



A pesquisa também aponta que 
52,4% dos entrevistados afirmam 
não conhecer com clareza as ações 
concretas das entidades, o que indi-
ca a necessidade de maior presença 
nos locais de trabalho (49,4%), co-
municação mais acessível (37,5%) e 
ampliação da oferta de qualificação 
profissional (29,6%).

No Sindicato dos Bancários de 
Bauru e Região, essa realidade é 
diferente. A entidade mantém con-
tato permanente com a categoria, 
garantindo que o trabalhador saiba 
exatamente o que o Sindicato faz 
e quais lutas estão em curso. Essa 
proximidade acontece por meio de 
material impresso, redes sociais, 
canal no YouTube, Spotify, além da 
presença constante dos diretores na 
base, dialogando diretamente com 
os bancários no local de trabalho. 

Os resultados da pesquisa confir-
mam o que é vivenciado diariamente 
na base. Os trabalhadores confiam 
na atuação transparente, combativa 
e responsável da entidade, reconhe-
cida nacionalmente por sua firmeza 
na defesa dos direitos e por não se 
omitir diante de injustiças. Essa con-
fiança se constrói com presença, luta 
e resultados concretos.

O SINDICATO DÁ RESULTADO! 

PODCAST

No novo episódio do podcast Conta Outra, os diretores 
do Sindicato dos Bancários de Bauru e Região, Bru-
no Navarini, Paulo Tonon, Fred Santos e Beto Castilho, 
debatem a investigação de casos de assédio moral e 
sexual na SR Bauru da Caixa. 

O episódio aborda o contexto 
das denúncias, o papel das apu-
rações e os impactos dessas prá-
ticas abusivas e inaceitáveis no 
ambiente de trabalho. A conversa 
reforça a importância do comba-
te ao assédio, da proteção às víti-
mas e da investigação e punição 
dos assediadores. Assista!

Assista ao 
epidódio! 

ASSÉDIO SEXUAL NA SR 
BAURU DA CAIXA – Depois 
do Sindicato trazer à tona 
a investigação por assédio 
sexual na Superintendên-
cia Regional (SR) de Bauru, 
o investigado foi afastado 
e o caso chegou a Brasília. 
As vítimas já foram ouvidas, 
e a Corregedoria da Caixa 
segue com a apuração dos 
fatos. O Sindicato acompa-
nha de perto cada etapa do 
processo e reforça: assédio 
não será tolerado. Assedia-
dor não tem vez!

R$ 3 MILHÕES - Os 22 fun-
cionários do Banco do Brasil 
que ocuparam os cargos de 
Assistente A e B, Analista A 
e B e Assessor, e confiaram 
no Departamento Jurídico 
do Sindicato para buscar 
na Justiça o pagamento da 
7ª e da 8ª horas, já recebe-
ram os cheques da vitória. 
Anteriormente, outra leva já 
havia recebido os valores. 
Ainda haverá uma terceira, 
pois o banco impugnou os 
cálculos. A entidade aguar-
da a apreciação do juiz para 
a liberação dos pagamentos 
restantes.
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Confira o balancete sintético do  
Sindicato referente a dezembro de 2025

A íntegra 
do relatório 
contábil está 
no site do 
Sindicato (www.
seebbauru.org.
br). Acesse o  
QR Code ao 
lado! 



Itaú

Justiça condena Itaú a pagar  
R$ 35 mil por exposição vexatória de 
bancária em ranking de produtividade

O Itaú foi condenado ao pagamen-
to de R$ 35 mil por danos morais a 
uma ex-funcionária, que foi subme-
tida a cobrança abusiva de metas e 
exposição pública de ranking de pro-
dutividade. A decisão é da 3ª Vara do 
Trabalho de Santo André, que tam-
bém determinou o pagamento de du-
as multas normativas ao banco, em 
razão da violação dos instrumentos 
coletivos da categoria.

De acordo com relatos da bancária, 
ela era alvo de cobranças excessivas 
e constantes, além de sofrer compa-
rações frequentes com outros cole-
gas. Seu desempenho individual era 
exposto em reuniões diárias e comu-
nicações internas, situação que gera-
va constrangimento e pressão psico-
lógica. A trabalhadora também relatou 

ameaças indiretas de dispensa, caso 
não atingisse as metas impostas.

Com base na análise de docu-
mentos e nos depoimentos de tes-
temunhas, o juiz Diego Petacci con-

Violação da 
Cláusula 39 da CCT 
A cláusula 39 da Convenção Coletiva 
de Trabalho (CCT) da categoria bancá-
ria trata sobre monitoramento de resul-
tados. Ela estabelece que: “os bancos 
não exporão, publicamente, o ranking 
individual de seus empregados.”

A CCT prevê, ainda, que a violação 
de qualquer cláusula implica o pa-
gamento de multa em favor do em-
pregado prejudicado. Diante disso, 
o magistrado reconheceu que o Itaú, 
além de praticar assédio moral, des-
cumpriu a norma coletiva, condenan-
do-o ao pagamento de duas multas 
normativas, sendo uma para cada 
instrumento violado.

Busque nosso jurídico!
O Sindicato possui um amplo históri-
co de combate à prática ilegal, abusi-
va, constrangedora e adoecedora de 
ranqueamento de funcionários. A en-
tidade está permanentemente de olho 
no dia a dia das agências e ressalta 
que disponibiliza um canal de denún-
cias para os bancários relatarem qual-
quer tipo de irregularidade no ambien-
te de trabalho: (14) 99868-4934.

cluiu que a conduta do banco carac-
teriza assédio moral grave, especial-
mente por se tratar de prática reite-
rada e adotada como estratégia de 
gestão. Assim, reconheceu o direito 
à indenização por danos morais. “A 
jurisprudência reputa ilícita a técnica 
de gestão de exposição de ranking 
de produtividade de empregados e a 
comparação entre eles, por expor de 
maneira vexatória os empregados e 
gerar ambiente de tensão e compe-
tição exacerbada, causadora de es-
tresse agudo”, destacou.

O valor da indenização, equivalen-
te a pouco mais de oito vezes o último 
salário da trabalhadora, considerou a 
gravidade da conduta, o caráter pe-
dagógico da medida e a capacidade 
econômica da instituição financeira.

“A jurisprudência reputa 
ilícita a técnica de 
gestão de exposição de 
ranking de produtividade 
de empregados e a 
comparação entre eles, 
por expor de maneira 
vexatória os empregados 
e gerar ambiente de 
tensão e competição 
exacerbada, causadora 
de estresse agudo”

Vale relembrar!
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Justiça concede liminar ao Sindicato e obriga 
CEF a retirar bobinas térmicas com bisfenol

O Sindicato obteve uma grande vi-
tória na ação civil pública ajuizada con-
tra a Caixa Econômica Federal pelo 
uso de bobinas térmicas que contêm 
Bisfenol A (BPA) e Bisfenol S (BPS).

A Justiça do Trabalho concedeu limi-
nar, determinando que a Caixa retire de 
circulação e/ou proceda à substituição 
integral, no prazo máximo de 15 dias, 
em todas as suas unidades abrangidas 
pela base territorial da entidade, das 
bobinas térmicas que contenham BPA 
e BPS em sua composição.

Além disso, a decisão judicial obriga 
o banco a preservar e manter as bobi-
nas antigas retiradas de circulação à 
disposição do juízo, em local seguro e 
adequado, ficando vedado o descar-
te imediato desses materiais, a fim de 
viabilizar eventual produção de prova 
pericial técnica, caso venha a ser ne-
cessária no curso do processo.

Exposição direta
Os trabalhadores que exercem as 

funções de caixa, tesoureiro e avaliador 
de penhor estão expostos ao conta-
to direto com esses agentes químicos, 
presentes no papel térmico utilizado nas 
máquinas de impressão dos caixas, na 
instalação das bobinas nos terminais de 
autoatendimento e na impressão dos 
relatórios diários dos caixas eletrônicos.

O bisfenol é frequentemente de-
nominado um “assassino silencioso 
moderno” em razão de seus poten-
ciais e graves efeitos à saúde, uma 
vez que possui potencial cancerígeno 
e está associado a alterações no sis-
tema nervoso, nos tecidos reproduti-
vos masculinos e femininos, no siste-
ma imunológico, na glândula mamária, 
além de outros tecidos metabólicos.

Comportamento confesso
Em novembro passado, a Caixa en-

caminhou e-mail institucional a todos 
os seus empregados informando a 
necessidade de substituição das bo-
binas térmicas. Na ação que obteve 
liminar, o Sindicato sustentou que o 
comunicado configura comportamen-
to confesso por parte do banco, uma 
vez que reconhece a exposição dos 
trabalhadores a agentes químicos no-
civos e a necessidade de eliminação 
do risco. O entendimento foi acolhido 
pelo Judiciário.

Adicional de insalubridade
Além da retirada das bobinas, o 

Sindicato também requer no proces-
so o reconhecimento da insalubridade 
em grau máximo (40%) no manuseio 
desses papéis, bem como a condena-
ção da Caixa ao pagamento do adi-
cional de insalubridade a todos os em-
pregados expostos ao BPA e ao BPS.

Para a entidade, a concessão da 

liminar representa uma vitória funda-
mental na proteção da saúde dos tra-
balhadores. Trabalhar não pode ser si-
nônimo de risco, doença ou sofrimento!

Os trabalhadores que 
exercem as funções 
de caixa, tesoureiro e 
avaliador de penhor 
estão expostos ao 
contato direto com 
esses agentes químicos, 
presentes no papel 
térmico utilizado nas 
máquinas de impressão 
dos caixas, na 
instalação das bobinas 
nos terminais de 
autoatendimento e  
na impressão dos 
relatórios diários dos 
caixas eletrônicos.

Caixa Econômica Federal
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